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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

 
 

 

 

Rua Oswaldo Aranha, 06, Centro –

 

Cachoeiras de Macacu –

 

RJ

 

www.cachoeirasdemacacu.rj.gov.br

 

 

 

Convite para Audiência Pública

 

para 

Avaliação de Cumprimento de

 

Metas Fiscais 

 

1 º Quadrimestre 2023

 
 

A Prefeitura Municipal de Cachoeiras de Macacu

 

convida a população em geral

 

para participar da AUDIÊNCIA PÚBLICA
 

a ser realizada no dia 30
 

de maio
 

de 2023, às 14 horas, no Plenário da Câmara  Municipal de Cachoeiras 

de Macacu, conforme Ofício nº. 073/GAB/2023, de 28/04/2023, da Câmara 

Municipal, onde o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento

 

das 

Metas Fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 2023, em atendimento 

ao previsto no Parágrafo 4º, do Art. 9º, da Lei Complementar nº.

 

101/2000 –

 

Lei de Responsabilidade Fiscal –

 

LRF.

 

Cachoeiras de Macacu, 02 de maio

 

de 2023.

 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

 

Prefeito Municipal

 

 
 

DECRETO Nº 4.689, DE 17 DE MAIO DE 2023.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO nº. 4.688, de 12 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Orçamento-

Programa  de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITOde Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei

Municipal, nº 2.548 de 29 de  Novembro de 2022.

 

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$= 3.125.000,00 (

Três milhões, cento e vinte e cinco mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

30 - AUTARQUIA

30.033 - AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

540-04.122.0001.2023.3.3.90.39.00.00.00.00.1.704.0000 400.000,00R$           
575-17.452.0005.2075.3.3.90.39.00.00.00.00.1.704.0000 2.725.000,00R$       

 
                                                                                                   Total da Suplementação: 3.125.000,00R$       

 
Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes

de Superávit Financeiro, conforme inciso I, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,

conforme Quadro Anexo I:

SUPERÁVITFINANCEIRO:Fonte de Recursos 1.704 - Transferências da União Referentes a

Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais               3.125.000,00R$       

 

(Demonstração do Superávit Financeiro através do Anexo I)

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

                                                                        Prefeito Municipal                                    Republicado por incorreção

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO nº. 4.689, de 17 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Orçamento-

Programa  de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITOde Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei

Municipal, nº 2.548 de 29 de  Novembro de 2022.

 

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$= 400.000,00 (

Quatrocentos mil reais) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDO

50.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

300-08.241.0019.2151.3.3.90.30.00.00.00.00.1.660.0000 400.000,00R$          

 

                                                                                                   Total da Suplementação: 400.000,00R$          

 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes

de Superávit Financeiro, conforme inciso I, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,

conforme Quadro Anexo I:

SUPERÁVITFINANCEIRO:Fonte de Recursos 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social - FNAS               400.000,00R$          

 
(Demonstração do Superávit Financeiro através do Anexo I)

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

PÁG.: 1/1

FONTE /CONTAS
SALDO 

31/12/2022
RESTITUÍVEIS

RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SUPERÁVIT

1.660.0000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - 

FNAS 2.013.353,75 9.267,80 7.267,53 106.969,84 1.889.848,58

Banco do brasil - SIGTV - SUAS Aplic 1.549.259,64

Banco do Brasil c/c: 17.495-5 0,77

Banco do Brasil c/c: 17.707-5 7,28

Banco do Brasil c/c: 17.709-1 30,96

Banco do Brasil c/c: 17.711-3 21,76

Banco do Brasil c/c: 17.719-9 48,87

Banco do Brasil c/c: 17.724-5 41.364,71

BRASIL - 26.465-2 APLC 107.212,49

BRASIL - 26.740-6 APLIC 54.946,94

C/A 17884-5 APLICAÇÃO 146,09

C/A 21088-9 CACHOE BL GBF FNAS 166,00

C/A 21089-7 CACHOEBL GSUAS FNAS 1.880,88

C/A 21092-7 CACHOE PSB FNAS 12.015,21

C/A 22.485-5 - BANCO DO BRASIL 803,94

c/a 22.562-2 Banco do Brasil - Apl. 16.217,78

CACHOEIRA CRIANÇA FELIZ - APLICAÇÃO 23.972-0 198.148,52

CACHOEIRAS COVID ACOLH APLIC 24423-6 APLICAÇÃO 31.025,09

CACHOEIRAS COVID EPI 24424-4 APLICAÇÃO 56,82

Total Geral 2.013.353,75 9.267,80 7.267,53 106.969,84 1.889.848,58

Fonte: Balancete de Verificação (Gerencial p/ Recursos) e Relação de Restos a Pagar emi�dos no sistema BETHA CLOUD EM 15/02/2023

ANEXO I - DECRETO Nº 4.689

CÁLCULO DE SUPERÁVIT DAS FONTES DE RECURSOS EM 31/12/2022

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO nº. 4.690, de 17 de Maio de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Orçamento-

Programa  de 2023 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITOde Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pela

Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e autorização contida no Artigo 8º, da Lei

Municipal, nº 2.548 de 29 de  Novembro de 2022.

 

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ = 150.000,00 ( 

Cento e cinquenta  mil  reais

 

)   para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s):

50 - FUNDO

50.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

300-08.241.0019.2151.3.3.90.30.00.00.00.00.1.661.0000 150.000,00R$          

 

                                                                                                   Total da Suplementação: 150.000,00R$          

 

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os recursos provenientes

de Superávit Financeiro, conforme inciso I, do parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,

conforme Quadro Anexo I:

SUPERÁVITFINANCEIRO:Fonte de Recursos 1.661 - Transferência de Recursos dos Fundos

Estaduais de Assistência Social 150.000,00R$          

 

(Demonstração do Superávit Financeiro através do Anexo I)

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 17 de Maio de 2023.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.690, DE 17 DE MAIO DE 2023.

SECRETARIA DATA DA ADMISSÃO DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SAUDE 24/09/2021 02/05/2023 LETÍCIA BOHRER LATINI MÉDICO

SAUDE 24/09/2021 08/05/2023 GUSTAVO LUIZ DOS SANTOS E SILVA MÉDICO

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTE 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                                                               Cachoeiras de Macacu /RJ, 16 de Maio de 2023

Magda Rocha Tiburcio

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÁG.: 1/1

FONTE /CONTAS
SALDO 

31/12/2022
RESTITUÍVEIS

RP 

PROCESSADOS

RP NÃO 

PROCESSADOS
SUPERÁVIT

1.661.0000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência 

Social 210.862,02 1.753,41 22,00 2.925,00 206.161,61

BANCO BRASIL C/A 20447-1 23.630,29

BANCO BRASIL C/A 20448-X 187.231,73

Total Geral 210.862,02 1.753,41 22,00 2.925,00 206.161,61

Fonte: Balancete de Verificação (Gerencial p/ Recursos) e Relação de Restos a Pagar emi�dos no sistema BETHA CLOUD EM 15/02/2023

ANEXO I - DECRETO Nº 4.690

CÁLCULO DE SUPERÁVIT DAS FONTES DE RECURSOS EM 31/12/2022
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Av: Governador Roberto Silveira, 318 –

 

Campo do Prado –

 

Cachoeiras de Macacu-RJ

 
                        

e-mail: semacachoeirasdemacacu@gmail.com

 

(21) 2649-6443

 

 

Extrato

 

de Adesão a Ata de Registro de Preços

 

N°001/2023

 

 

PARTES:

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

de 

 

Cachoeiras de Macacu/RJ

 

X

 

Comercial Mônica LTDA

 

 

OBJETO: Aquisição de combustível para 

abastecimento da frota de veículos desta Secretaria 

Municipal do Ambiente.

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.

 

190,40

 

(cento e trinta e três mil cento e noventa reais e 

quarenta centavos).

                  

 

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias após a 

entrega da nota fiscal, conforme entrega do material.

 

 

PRAZO DE ENTREGA:
 

Imediato
 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Adesão à Ata de 

Registro de Preços Nº 003/2023. Processo 

Administrativo 6423/2022. Pregão Presencial /SRP 

PMCM Nº 001/2023.

  

      

Processo Adm.

 

Nº. 019/2023.

 

 

 

Cachoeiras de Macacu, 03

 

de abril

 

de 2023.

 

 

Loir Gonçalves de Lima

 

Secretário Municipal do Ambiente 

 

Gestor

 

do Fundo Municipal de Meio Ambiente

 

 
 

                                 

Av: Governador Roberto Silveira, 318 –

 

Campo do Prado –

 

Cachoeiras de Macacu-RJ

 
                        

e-mail: semacachoeirasdemacacu@gmail.com

 

(21) 2649-6443

 

 

Extrato

 

Contratual

 

N°003/2023

 

 

PARTES:

 

Fundo Municipal de Meio Ambiente 

de 

 

Cachoeiras de Macacu/RJ

 

X

 

Comercial Mônica LTDA

 

 

OBJETO: Aquisição de combustível para 

abastecimento da frota de veículos desta Secretaria 

Municipal do Ambiente.

 

 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 133.

 

190,40

 

(cento e trinta e três mil cento e noventa reais e 

quarenta centavos).

                  

 

FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 dias após a 

entrega da nota fiscal, conforme entrega do material.

 

 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12(doze) meses 

 FUNDAMENTO LEGAL:

 
Adesão à Ata de 

Registro de Preços Nº 003/2023. Processo 

Administrativo 6423/2022. Pregão Presencial /SRP 

PMCM Nº 001/2023.

  

      

Processo Adm.

 

Nº. 019/2023.

 

 

 

Cachoeiras de Macacu, 03

 

de abril

 

de 2023.

 

 

Loir

 

Gonçalves de Lima

 

Secretário Municipal do Ambiente 

 

Gestor

 

do Fundo Municipal de Meio Ambiente
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